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LEI MUNICIPAL N° 1484/2022, de 15-03-2022. 

 

AUTORIZA A MESMA DENOMINAÇÃO A MAIS 

DE UM BEM PÚBLICO NO ÂMBITO 

MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 

 

RODRIGO JACOBY TRINDADE – PREFEITO MUNICIPAL DE MORMAÇO, 

Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, conferida 

pela Lei Orgânica Municipal, FAZ SABER que o PODER LEGISLATIVO 

MUNICIPAL aprovou e eu sanciono a seguinte LEI: 

 

ART. 1º - Fica autorizada a mesma denominação a mais de um bem 
público do município de mormaço, conforme interesse da municipalidade, desde 
que pertenços a categorias e localidades diferentes. 
  

 ART. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

                       CENTRO ADMINISTRATIVO MUNICIPAL 
           GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MORMAÇO. 
  EM 15 DE MARÇO DE 2022. 
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